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PARTE D

 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Despacho n.º 11466/2017
Por meu despacho de 6 de dezembro de 2017, foi autorizada a reno-

vação da comissão de serviço para o exercício de funções no Conselho 

Superior da Magistratura, pelo período de três anos, da Escrivã Auxi-
liar Carolina da Silva Leitão, com efeitos a 12 de dezembro de 2017.

5 de dezembro de 2017. — O Juiz -Secretário do Conselho Superior 
da Magistratura, Carlos Castelo Branco.

310979473 

PARTE E

 BANCO DE PORTUGAL

Aviso do Banco de Portugal n.º 9/2017
Reconhecendo que a atribuição do direito de acesso a um conjunto 

de serviços bancários considerados essenciais, nomeadamente a aber-
tura de uma conta de depósito à ordem e a disponibilização de um 
cartão de débito, a um custo reduzido é fator essencial de promoção da 
inclusão financeira e social, o legislador nacional estabeleceu, através 
do Decreto -Lei n.º 27 -C/2000, de 10 de março, o regime dos serviços 
mínimos bancários.

O legislador tem introduzido diversas alterações ao regime dos ser-
viços mínimos bancários, procurando remover eventuais barreiras ao 
acesso das pessoas singulares a estes serviços e incrementar a sua di-
vulgação.

Recentemente, a fim de assegurar a transposição para a ordem jurídica 
interna da Diretiva 2014/92/UE do Parlamento e do Conselho, de 23 de 
julho de 2014, relativa à comparabilidade das comissões relacionadas 
com as contas de pagamento, à mudança de conta de pagamento e ao 
acesso a contas de pagamento com características básicas, o legisla-
dor introduziu alguns ajustamentos ao regime dos serviços mínimos 
bancários, através do Decreto -Lei n.º 107/2017, de 30 de agosto. Em 
particular, alargou o âmbito dos serviços abrangidos pelos serviços 
mínimos bancários, reduziu o valor dos encargos máximos suscetíveis 
de serem cobrados pela sua prestação, reforçou os deveres a observar 
pelas instituições de crédito na divulgação de informação sobre as 
condições de contratação e manutenção das contas de serviços míni-
mos bancários e consagrou a possibilidade de os clientes acederem, 
em caso de conflito com a instituição de crédito, a meios de resolução 
alternativa de litígios.

O Banco de Portugal é responsável pela supervisão do sistema de 
acesso ao regime dos serviços mínimos bancários, tendo ainda sido 
incumbido de regulamentar os deveres de informação a prestar pelas 
instituições de crédito relativamente à disponibilização de serviços 
mínimos bancários, às condições de contratação e de manutenção das 
contas de depósito à ordem constituídas ao abrigo desse sistema, às 
condições que possibilitam a conversão da conta de depósito à ordem 
em conta de serviços mínimos bancários e, por último, ao procedimento 
de acesso a meios de resolução alternativa de litígios.

Assim, no uso da competência que lhe é atribuída pelo disposto no 
artigo 17.º da sua Lei Orgânica e pelo disposto no n.º 3 do artigo 7.º -A 
do Decreto -Lei n.º 27 -C/2000, de 10 de março, o Banco de Portugal 
determina o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

1 — O presente Aviso estabelece os deveres a observar pelas insti-
tuições de crédito relativamente à divulgação das condições legalmente 
estabelecidas para que as pessoas singulares possam aceder e beneficiar 
do sistema de acesso aos serviços mínimos bancários instituído pelo 
Decreto -Lei n.º 27 -C/2000, de 10 de março.

2 — O presente Aviso é aplicável a todas as instituições de crédito com 
sede ou sucursal em território nacional que disponibilizem ao público 
os serviços que integram os serviços mínimos bancários.

Artigo 2.º
Informação sobre os serviços mínimos bancários

1 — As instituições de crédito estão obrigadas a afixar, em lugar bem 
visível dos seus balcões e locais de atendimento ao público, e em formato 
A4, um cartaz sobre os serviços mínimos bancários, em conformidade 
com o documento constante do anexo ao presente Aviso e que dele faz 
parte integrante.

2 — As instituições de crédito podem cumprir a obrigação estabelecida 
no número anterior através da divulgação do cartaz, em conformidade 
com o documento constante do anexo ao presente Aviso e que dele faz 
parte integrante, em dispositivos eletrónicos colocados em lugar bem 
visível dos seus balcões e locais de atendimento ao público e desde que 
assegurem a sua visualização de forma permanente e, pelo menos, em 
condições equivalentes à do formato A4.

3 — O preçário das instituições de crédito deve conter informação 
relativa às condições de acesso e de prestação dos serviços mínimos 
bancários.

4 — As instituições de crédito devem divulgar publicamente, e em 
permanência nos respetivos sítios de internet, informação sobre os ser-
viços mínimos bancários, em particular sobre as condições de acesso e 
de prestação desses serviços e os procedimentos de acesso a meios de 
resolução alternativa de litígios.

Artigo 3.º
Prestação de informação sobre a conversão de conta de depósito

à ordem em conta de serviços mínimos bancários
1 — As instituições de crédito devem informar as pessoas singulares 

que sejam titulares de contas de depósito à ordem da possibilidade da 
conversão dessas contas de depósito em contas de serviços mínimos 
bancários e dos requisitos dessa conversão.

2 — A informação referida no número anterior deve ser prestada 
mediante a inclusão, no primeiro extrato emitido em cada ano civil, da 
seguinte menção:

«[Designação da instituição de crédito] é uma entidade que presta 
Serviços Mínimos Bancários. Caso seja titular de apenas uma conta 
de depósito bancário, poderá convertê -la e beneficiar destes Serviços. 
Informe -se ao balcão, no sítio de Internet desta instituição, ou em 
clientebancario.bportugal.pt e www.todoscontam.pt.»

3 — A menção referida no número anterior deve ser apresentada com 
destaque adequado, na primeira página do extrato, com tamanho de letra 
mínimo de 9 pontos, utilizando como referência o tipo de letra Arial.

4 — Quando a informação relativa à movimentação da conta de 
depósito à ordem seja disponibilizada através de caderneta, as insti-
tuições de crédito devem cumprir o dever de informação previsto no 
n.º 1 do presente artigo, mediante a inclusão da menção constante do 
n.º 2 numa comunicação remetida aos seus clientes, pelo menos, uma 
vez em cada ano.

Artigo 4.º
Norma revogatória

É revogado o Aviso do Banco de Portugal n.º 2/2015, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 189, de 28 de setembro de 2015.
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Artigo 5.º
Entrada em vigor

O presente Aviso entra em vigor no dia 1 de janeiro de 2018.
19 de dezembro de 2017. — O Governador, Carlos da Silva Costa.

ANEXO 

  

 

Serviços Mínimos Bancários disponibilizados:
Abertura e manutenção de uma conta de depósito à ordem 
Utilização de cartão de débito para movimentação da conta 
Movimentação da conta através de caixas automáticos na União Europeia, do 
homebanking e aos balcões da instituição de crédito 
Realização das seguintes operações bancárias: depósitos, levantamentos, 
pagamentos de bens e serviços, débitos diretos, transferências intrabancárias e 12 
transferências interbancárias anuais (nacionais ou no interior da União Europeia) 
através do homebanking

Condições de acesso e de manutenção:
Podem beneficiar dos serviços mínimos bancários as pessoas singulares que não 
tenham contas de depósito à ordem ou que sejam titulares de uma única conta de 
depósito à ordem 
O acesso a uma conta de serviços mínimos bancários não depende da aquisição de 
outros produtos ou serviços 
Os titulares de contas de serviços mínimos bancários não podem deter outras 
contas de depósito à ordem e devem realizar, pelo menos, uma operação bancária 
nos últimos 24 meses  
As pessoas singulares com mais de 65 anos ou com um grau de invalidez 
permanente igual ou superior a 60 % podem aceder aos serviços mínimos 
bancários em condições especiais 
Os encargos associados aos serviços mínimos bancários estão limitados por lei 

Meios de resolução alternativa de litígios:  
Em caso de litígio com a instituição de crédito, os titulares de contas de serviços 
mínimos bancários podem aceder a meios de resolução alternativa de litígios 

Informe-se ao balcão, no sítio de Internet desta instituição, ou em 
clientebancario.bportugal.pt e www.todoscontam.pt

[DESIGNAÇÃO DA IC] 
PRESTA

SERVIÇOS MÍNIMOS BANCÁRIOS 
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 Aviso do Banco de Portugal n.º 10/2017
O Regulamento (UE) n.º 575/2013 do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 26 de junho, relativo aos requisitos prudenciais para as 
instituições de crédito e para as empresas de investimento (Regulamento 
(UE) n.º 575/2013) e o Regulamento Delegado (UE) 2015/61 da Co-
missão, de 10 de outubro de 2014, que completa o Regulamento (UE) 
n.º 575/2013 no que diz respeito ao requisito de cobertura de liquidez 
para as instituições de crédito integram o Direito da União relevante ao 
nível prudencial para o exercício de opções conferidas às autoridades 
competentes a que respeita o presente Aviso.

No contexto do Mecanismo Único de Supervisão, com o propósito 
de estabelecer e de aplicar um quadro prudencial coerente entre as 
instituições de crédito significativas e menos significativas, o Banco 
Central Europeu promoveu o exercício harmonizado de um conjunto de 
opções que devem ser aplicadas pelas instituições de crédito abrangidas 
pelo Regulamento (UE) n.º 1024/2013, do Conselho, de 15 de outubro 
de 2013 (Regulamento (UE) n.º 1024/2013).

As instituições de crédito significativas devem dar cumprimento 
ao Regulamento (UE) 2016/445 do Banco Central Europeu, de 14 de 
março de 2016 (Regulamento (UE) 2016/445) que estabelece o quadro 
de referência em matéria de opções, e observar os critérios estabeleci-
dos no Guia do Banco Central Europeu sobre as discricionariedades. 
Relativamente às instituições de crédito menos significativas, o Banco 
Central Europeu identifica, na Orientação (UE) 2017/697 (BCE/2017/9), 
de 13 de abril de 2017, um conjunto de opções que devem ser exercidas 
de modo uniforme por parte das autoridades nacionais competentes e, 
a par destas disposições normativas, recomenda ainda uma abordagem 
comum para o exercício das opções e discricionariedades constantes da 
Recomendação (BCE/2017/10), de 13 de abril de 2017.

Nesse sentido, o presente Aviso, dando cumprimento ao disposto 
naquela Orientação e tendo em consideração a referida Recomendação, 
estabelece o exercício das opções aplicáveis às instituições de crédito 

menos significativas e alarga a sua aplicação a outras entidades que 
estão sujeitas a regulamentação equivalente.

Tal implica o exercício de novas opções e a alteração do quadro pru-
dencial previsto nos Avisos do Banco de Portugal n.os 6/2013, de 27 de 
dezembro e 9/2014, de 3 de novembro. De modo a assegurar a clareza e 
segurança jurídicas das soluções prudenciais e a atualizar as disposições 
preambulares e normativas consagradas nos referidos Avisos, opta -se 
por revogar os citados normativos, com exceção do artigo 6.º do Aviso 
n.º 9/2014 (relativo a uma isenção ao cumprimento dos limites aos 
grandes riscos no contexto do sistema integrado das caixas de crédito 
de agrícola mútuo), e consolidar o exercício das opções num único 
instrumento regulamentar.

As opções consagradas nos citados instrumentos normativos e que 
se mantêm no presente Aviso respeitam aos métodos de avaliação de 
determinadas operações para o estabelecimento de conjuntos de co-
bertura para efeitos de determinação de requisitos mínimos de fundos 
próprios para risco de contraparte, também prevista, no mesmo sentido, 
na Orientação do BCE, e às isenções aos limites aos grandes riscos. Esta 
última matéria é aplicável às instituições de crédito significativas e menos 
significativas, por ser exercida pelo Banco de Portugal ao abrigo de uma 
competência que lhe foi delegada pelo legislador nacional, verificando-
-se uma convergência considerável com o regime estabelecido pelo 
Banco Central Europeu.

Assim, para além da manutenção das referidas opções, o presente 
Aviso regulamenta, em cumprimento da referida Orientação do BCE, 
o tratamento prudencial das participações qualificadas fora do setor 
financeiro quando excedam certos limites, a percentagem aplicável para 
efeitos do cálculo das saídas de liquidez correspondentes a depósitos de 
retalho estáveis e ainda as percentagens aplicáveis para efeitos do cálculo 
das deduções a fundos próprios do montante de ativos por impostos 
diferidos existentes antes de 1 de janeiro de 2014 e que dependem de 
rentabilidade futura. Esta última opção é extensível, de acordo com o 
Regulamento (UE) 2016/445, às instituições de crédito significativas 
que, designadamente, dispõem de um plano de reestruturação aprovado 
pela Comissão Europeia a 1 de outubro de 2016.

Adicionalmente, são exercidas as opções previstas na Recomendação 
do Banco Central Europeu relativas à possibilidade de dispensa do 
cumprimento de certos requisitos de fundos próprios em caso de falha 
total dos sistemas de liquidação, de compensação ou de uma contraparte 
central e ainda à fixação da taxa de saída de liquidez aplicável aos 
elementos extrapatrimoniais de financiamento do comércio e que se 
encontram exercidas pelo Banco Central Europeu para as instituições 
de crédito significativas.

Considera -se que o conjunto das opções exercidas assegura a har-
monização da regulamentação prudencial aplicável às instituições de 
crédito abrangidas pelo Mecanismo Único de Supervisão e a um leque 
mais alargado de entidades sujeitas a regras do Regulamento (UE) 
n.º 575/2013.

O projeto do presente Aviso foi objeto de consulta pública.
Nestes termos, o Banco de Portugal, no uso da competência que lhe 

é conferida pelo artigo 17.º da sua Lei Orgânica, aprovada pela Lei 
n.º 5/98, de 31 de janeiro, pelo n.º 1 do artigo 99.º e pelo artigo 121.º -A 
do Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 298/92, de 31 de dezembro, pelo n.º 4 
do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 157/2014, de 24 de outubro, pelo n.º 3 
do artigo 89.º, pelo n.º 6 do artigo 282.º, pelo artigo 380.º, pelo n.º 2 
do artigo 420.º, pela alínea c) do n.º 1 do artigo 469.º e pela alínea b) 
do n.º 3 do artigo 478.º, pelos n.os 2, 3, 4 e 6 do artigo 486.º, todos do 
Regulamento (UE) n.º 575/2013, e ainda pela alínea h), do n.º 1 do 
artigo 23.º e pelo n.º 4 do artigo 24, ambos do Regulamento Delegado 
(UE) 2015/61, determina o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente Aviso:
a) Regulamenta opções previstas no Regulamento (UE) n.º 575/2013 

do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho, relativo aos 
requisitos prudenciais para as instituições de crédito e para as empresas 
de investimento (Regulamento (UE) n.º 575/2013) e no Regulamento 
Delegado (UE) 2015/61 da Comissão, de 10 de outubro de 2014, que 
completa o Regulamento (UE) n.º 575/2013 no que diz respeito ao 
requisito de cobertura de liquidez para as instituições de crédito (Re-
gulamento Delegado (UE) 2015/61);


